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TERMO DE CONTRATO N° 01/2025, QUE
FAZEM ENTRE SI O CLUBE DE REGATAS
GUAIBA PORTO ALEGRE E A EMPRESA
BECKENKAMP VESTUARIO LTDA.

O Clube de Regatas Guaiba Porto Alegre, inscrito(a) no CNPJ sob 0 n°02.085.922/0001-74 sediado
a Rua Joao Moreira Maciel — 470, Marcilio Dias, em Porto Alegre RS, neste ato representado pelo Sr.
Paulo Rigatto, Divorciado, Professor Universitario, portador da Carteira de Identidade n° _
expedida pela SSP/RS, e CPF n_, enderego eletronico: _
doravante denominada CONTRATANTE, e a Beckenkamp Vestuario Ltda., inscrita no CNPJ sob o n°
31.793.239/0001-90, sediada a Rua Dona Alzira, 235, Sarandi, em Porto Alegre neste ato
representada pelo Sr.Thiago Hijleh Beckenkamp, solteiro, empresario, portadora da Carteira de
Identidade n° _ expedida pela SJS II/RS, e CPF n° _ endereco eletrdnico
financeiro.wkt@gmail.com, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no
Processo n° 01/2025 e em observancia as disposi¢cdes contidas no Regulamento de Descentralizagdo
do Eixo Materiais e Equipamentos Esportivos — RMEE do Comité Brasileiro de Clubes, Edital do
Pregéo Eletrénico n® 01/2025, da proposta formalizada pelo vencedor, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato n°® 01/2025, mediante as clausulas e condi¢des a seguir enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Contrato, a aquisicdo de materiais esportivos, conforme
especificagdes e quantitativos estabelecidos no Termo de Referéncia, Anexo | do Edital do Pregao
Eletrénico n°® 01/2025.

CLAUSULA SEGUNDA - DO DETALHAMENTO DO OBJETO E DO PREGO

2.1. Discriminacgao dos itens objeto deste Termo de Contrato:

UNIDADE
MARCA DE
MEDIDA

N° ESPECIFICAGA

ITEM ESPECIFICAGAO TECNICA
ITEM O TECNICA

COMPLEMENTAR

VALOR

QUANT UNITARIO

VALOR
TOTAL

Macaquinho de Remo com
protecdo UVA e UVB. Parte
superior: tecido de poliéster
com elastano, estampado por
sublimacdo e parte inferior:
tecido de poliamida com
elastano. Modelagem unissex
e tamanhos PP, P, M, G
conforme grade a ser
encaminhada no momento da
Contratagéo. Junto Aplicagdes
obrigatérias do escudo do
clube e do Selo de Formacéo
de Atletas do CBC.

Macaquinho
de Remo

Macaquinho de

) Unidade 60
Remo masculino

Propria R$ 249,00

R$ 14.940,00

Macaquinho de Remo com
protecdo UVA e UVB. Parte
superior: tecido de poliéster
com elastano, estampado por

Macaquinho
de Remo

Uniforme de
Treino e
Competigdo -
Macaquinho de
Remo feminino

sublimacdo e parte inferior:
tecido de poliamida com
elastano. Modelagem unissex
e tamanhos PP, P, M, G
conforme grade a ser
encaminhada no momento da
Contratagéo. Junto Aplicagdes
obrigatérias do escudo do
clube e do Selo de Formacéo
de Atletas do CBC.

Propria

Unidade

60

R$ 249,00

R$ 14.940,00
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Colete em Microfibra com

Uniforme de Uniforme de Ziper e Gomos, com selo
3 Viagem/Pas | Viagem/Passeio | formagdo de atletas cbc Propria Unidade 40 R$ 220,00 RS 8.800,00
seio masculino estampado junto ao logo do
clube
Colete em Microfibra com
Uniforme de Uniforme de Ziper e Gomos, com selo
4 Viagem/Pas Viagem/Passeio | formagdo de atletas cbc Prépria Unidade 40 R$ 220,00 R$ 8.800,00
seio Feminino estampado junto ao logo do
clube.
Camiseta de manga curta,
produzido em material tipo Dry
Uniforme de Uniforme de ZZr ' fgtape;zﬁnagzgg?;iapogﬁ . .
5 Tre.ln.o Treino Feminino | sublimag&o, incluindo o logo Prépria Unidade 60 R$ 70,00 R$ 4.200,00
Feminino =
do clube e selo de formacéo
de atletas do CBC. Tamanhos
/ quantidades PP, P, M, G.
Camiseta de manga curta,
produzido em material tipo
. 'Dry fit,. A personalizagdo
Uniforme de Un|forme de po?i/e ser feita pgr serigrafiagou . .
6 Treino Treino sublimagao, indluindo o logo Propria Unidade 50 R$ 70,00 R$ 3.500,00
Masculino ’ =
do clube e selo de formacéo
de atletas do CBC. Tamanhos
/quantidades P, M, G, EG.
Camiseta tecidos: Tipo Dryfit,
. Uniforme de escudo do clube e selo de
Uniforme de . . = o .
7 ) Viagem/Passeio | formagdo de atletas CBC Propria Unidade 60 R$ 70,00 R$ 4.200,00
passeio ; ) )
masculino tamanho/ quantidade P, M, G,
EG
. Camiseta tecidos: tipo Dryfit,
8 Uniforme de V.Unlfor/r'r;e de' escudo do clube epselory(fje Préori Unidad 60 R$ 70.00
passeio |a?:zmminisoselo formagdo de atletas CBC. ropria nidade $70, R$ 4.200,00
Tamanho PP, P, M, G)
camisa polo meia manga para
passeio confeccionadas 100%
. algodao. diferentes na camisa
Uniforme de . .
. a calga fabricada em tecido
Vlage.m/Pas Conjunto em poliéster cés alto, com . .
9 selo - feminino bolsos laterais com logo clube Propria Conjunto 50 R$ 190,00 R$ 9.500,00
Conjunto =
Feminino e selo de formagédo do CBC
conforme manual de
identidade visual. Tamanhos
PP, P, M, G)
camisa polo meia
manga para passeio
Uniforme Confeccionadas 100%
de algodao. diferentes na
Viagem/P Conjunto camisa a calca
io - fabricada em tecido em . .
10 gs;FJﬂto Masculino poliéster , com bolsos Propria Conjunto 50 R$ 195,00 R$ 9.750,00
Masculin laterais e logo do clube
o com e selo de
formacgdo do CBC
conforme manual de
identidade visual.
Tamanhos P, M, G, EG
Uniforme Camisa polo passeio.
de Diversos t amanhos.
i Modelo unissex. Layout
" \gzg:ir:/_P Conjunto conforme propostay do Préor Coniunt 30 RS 180,00
Conjunto Masculino | fornecedor. Aplicacéo ropria onjunto ‘ R$ 5.400,00
masculin frontal do escudo do
o clube e do selo de

formacgao de atletas do
CBC. Calcado para
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passeio tipo elastano,
Tamanhos P, M, G, EG,
Diversos tamanhos.
Modelo unissex.
Conforme layout.
Aplicacdo frontal do
escudo do clube e do
selo de formacao de
atletas do CBC

Camiseta manga longa
para uso por baixo do
macaquinho em dias
frios. Produzida em
Uniforme de | malha com no minimo
Treino 10porcento de elastano
Masculino (Lycra  ou  similar).
Tamanhos/ quantidade
P, M, G, EG Tecido com
protecao UV, com selo
formagao de atletas
CBC e logo Clube
estampado.

Uniforme

12 de Treino Prépria Unidade 40 R$ 121,25

R$ 4.850,00

Camiseta manga longa
para uso por baixo do
macaquinho em dias
frios. Produzida em
malha com no minimo
. 10porcento de elastano
Uniforme Um_f_orr“ne de | (Lycra ou similar).
13 | de Treino reino Tamanhos/ quantidade | Propria Unidade 40 R$ 110,00
Feminino PP, P, M, G Cor branca,
sem personalizacao.
Tecido com protecao
UV com introducao de
selo de formacao de
atletas comité
brasileiro cbc, junto
com logo do clube.

R$ 4.400,00

CONTRATO

TOTAL DO

R$ 97.480,00

2.2. O valor do presente Termo de Contrato ¢ de R$ 97.480,00 (noventa e sete mil, quatrocentos e
oitenta reais), conforme consta das propostas vencedoras.

2.3. No valor acima estao incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da
execucdo contratual, inclusive tributos e/ou impostos de qualquer natureza, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragao, frete, instalagao,
montagem, seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratagao.

2.4. N&o serd admitido o reajuste dos valores dos materiais esportivos constantes da Ata de
Sesséao do presente certame, nem sequer atualizagdo monetaria.

CLAUSULA TERCEIRA - VIGENCIA

3.1. O prazo de vigéncia deste Termo de Contrato tera inicio na data de sua assinatura e
encerramento em 30/06/2026, compreendendo nesse periodo o prazo da entrega.

3.2. Em caso de outras alteragdes contratuais por acordo entre as partes, desde que

justificadas, e aquelas decorrentes de necessidade de prorrogacdo, constardo de termos
aditivos contratuais, a serem celebrados antes do término da vigéncia do instrumento.
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CLAUSULA QUARTA - PAGAMENTO

4.1. O pagamento sera efetuado até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do
recebimento da nota fiscal ou fatura, através de transferéncia bancaria na conta da Contratada.

4.1.1. Todos os documentos de comprovagéo de despesas, tais como faturas e notas fiscais,
emitidos pelo Contratado, devem discriminar, detalhadamente, o nimero do processo de
contratacdo de origem (pregdo eletrénico e/ou contrato) e descricdo sucinta do objeto
contratado, inclusive com o indicativo da parceria com o CBC (Termo de Execugéo).

4.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura, o momento em que o
Clube atestar a execugéo do objeto do contrato, ou seja, o efetivo recebimento dos materiais
esportivos adquiridos.

4.3. Havendo erro na apresentacdo da nota fiscal ou dos documentos pertinentes a
contratagao, ou, ainda, circunstancia que impeca a liquidagéo da despesa, como, por exemplo,
obrigacéo financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimpléncia, o
pagamento ficara sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-4 apds a comprovacdo da regularizacdo da
situacao, ndo acarretando qualquer 6nus para a Contratante.

4.4, O pagamento sera realizado, exclusivamente, mediante transferéncia bancaria em
nome da CONTRATADA no Banco Inter, Agéncia: - Conta: -

4.5. E vedado o pagamento de forma parcelada do objeto.

4.6. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como efetivada a
transferéncia bancaria para o pagamento.

4.7. Quando do pagamento, sera efetuada a retengéo tributaria prevista na legislagédo
aplicavel.

4.8. Havendo atraso nos pagamentos sobre a quantia devida, incidira correcdo monetaria e
juros moratérios nos termos do Cdédigo Civil, em relagdo ao atraso injustificado, podendo o
CONTRATANTE realizar as necessarias compensagdes financeiras com o CONTRATADO.

4.9, Os recursos financeiros necessarios a presente contratagdo sdo oriundos da Lei
Federal n° 13.756/2018, que foram descentralizados pelo CBC no ambito de Ato Convocatorio
n° 12,

CLAUSULA QUINTA — GARANTIA DE EXECUGAO

5.1. N&o havera exigéncia de garantia contratual da execug¢do, em decorréncia da baixa

complexidade dos materiais a serem adquiridos pelo Clube no presente certame.

CLAUSULA SEXTA — DO FORNECIMENTO E DOS CRITERIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO

O prazo de entrega dos bens é de 20 (vinte) dias uteis, contados da assinatura do Termo de

Contrato, no seguinte enderego: Rua Jodo Moreira Maciel 470, Marcilio Dias, Porto Alegre/RS.

O objeto sera recebido provisoriamente em até 10 (dez) dias Uteis contados do recebimento

da nota fiscal/fatura na sede da CONTRATANTE, pelo(a) responsavel pelo acompanhamento e
fiscalizagdo do contrato, para efeito de posterior verificagdo de sua conformidade com as
especificagdes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta.
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6.3. Na entrega do objeto, a CONTRATADA devera apresentar nota fiscal/fatura, colher no
comprovante de entrega, a data, nome, assinatura e cargo do responsavel pelo recebimento do
objeto.

6.4. Sendo constatada alguma irregularidade no objeto, a CONTRATANTE podera:

a) Rejeita-lo no todo ou em parte, quando a irregularidade for relacionada com a
especificacdo do objeto, determinando sua substituigdo ou rescindindo a contratagao,
sem prejuizo das penalidades cabiveis, devendo a CONTRATADA fazé-la em
conformidade com a indicagdo da CONTRATANTE, no prazo maximo de 10 (dez) dias
Uteis, contados do recebimento da notificagdo por escrito, as custas da CONTRATADA,
sendo mantido o prego inicialmente contratado para os itens aceitos ou substituidos;

b) No caso de diferenga na quantidade do objeto, a CONTRATANTE devera determinar

sua complementacao ou rescindir a contratagdo, sem prejuizo das penalidades cabiveis,
devendo a CONTRATADA fazé-la em conformidade com a indicagdo da
CONTRATANTE, no prazo maximo de 10 (dez) dias uteis, contados da notificagao por
escrito, sendo mantido o prego inicialmente contratado, na hipotese de complementacao.

6.5. O recebimento definitivo do objeto dar-se-a no prazo de 10 (dez) dias uteis apds o
recebimento provisorio, uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das
especificagdes contratadas, e consequentemente aceitagdo mediante Termo de
Recebimento.

6.5.1. Na hipétese de a verificagdo a que se refere o subitem anterior ndo ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-a como realizada, consumando-se o recebimento definitivo
no dia do esgotamento do prazo.

6.6. O recebimento provisdrio ou definitivo do objeto ndo exclui a responsabilidade da
CONTRATADA pelos prejuizos resultantes da incorreta execugéo do contrato.

CLAUSULA SETIMA - FISCALIZACAO

7.1. Sera designado pela CONTRATANTE um representante para acompanhar e fiscalizar
a entrega dos materiais esportivos, anotando em registro préprio todas as ocorréncias
relacionadas com a execugéo e determinando o que for necessario a regularizagao de falhas
ou defeitos observados.

7.2. A fiscalizagdo de que trata este item ndo exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeicbes técnicas ou vicios redibitérios, e, na ocorréncia desta, ndo implica em
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus prepostos.

7.3. O representante da CONTRATANTE anotara em registro préprio todas as
ocorréncias relacionadas com a execugédo do contrato, determinando o que for necessario a
regularizagdo das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a
autoridade competente para as providéncias cabiveis.

7.4. Sera permitido o livre acesso dos colaboradores do CBC, bem como dos 6rgéos de

controle aos documentos e registros contdbeis das empresas contratadas que digam respeito
a realizacdo de processos de aquisicdo dos materiais esportivos custeados pelo projeto.
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CLAUSULA OITAVA — OBRIGAGOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

8.1.

Sao obrigagbes da CONTRATANTE, além daquelas constantes do Termo de

Referéncia:

8.2.

a) Receber o objeto no prazo e condi¢des estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais
esportivos recebidos provisoriamente com as especificagdes constantes do Edital
e da proposta vencedora, para fins de aceitagédo e recebimento definitivo;

c) Comunicar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeigdes, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituido, reparado
ou corrigido;

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigacbes da CONTRATADA,
através de comissao ou funcionario especialmente designado;

e) Efetuar o pagamento @ CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

f) A CONTRATANTE nao respondera por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados a execugdo do presente
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorréncia de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

Sao obrigagbes da CONTRATADA, além daquelas constantes do Termo de

Referéncia:

f)

a) Cumprir todas as obrigagbes constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execugéo do objeto;

b) Efetuar a entrega do(s) item(s) adquirido(s) em perfeitas condi¢gdes, conforme
especificagdes, prazo e local constantes neste Termo de Contrato, no Termo de
Referéncia e seus anexos, se for o caso, acompanhado da respectiva nota
fiscal/fatura, na qual constardo a especificagdo detalhada por item e a
identificagcao da parceria (Termo de Execugéo);

c) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto;

d) Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo
de Contrato, o objeto com avarias ou defeitos;

e) Comunicar a CONTRATANTE, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovagcdo, sem prejuizo de eventuais
penalidades;

Manter, durante toda a execugéo do contrato, em compatibilidade com as obriga¢des
assumidas, todas as condigbes de habilitagdo e qualificagdo exigidas no processo de
aquisigcao, sob pena de rescisdo do contrato;

Cumprir, a todo momento, os dispositivos constantes na Lei n® 13.709/2018 — Lei Geral
de Proteg¢do de Dados — LGPD, nunca colocando, por seus atos ou por sua omissao,
os dados pessoais tratados em situacao de violagao legal;

Indicar preposto para representa-la durante a execugao do contrato;

Fornecer o objeto acompanhado do manual do usuério, com uma versdo em portugués
e da relacao da rede de assisténcia técnica autorizada.

E vedado & CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer
operagao financeira.
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E vedado & CONTRATADA interromper a execugdo contratual sob alegacdo de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLAUSULA NONA - DA SUBCONTRATAGAO

9.1.

N&o sera admitida a subcontratagdo do objeto do presente Termo de Contrato.

CLAUSULA DECIMA - SANGOES

10.1.

10.2.

Comete infragdo a CONTRATADA que:

a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigagbes assumidas em decorréncia da
contratagao;

b) Ensejar o retardamento da execuc¢ao do objeto;

c) Falhar ou fraudar na execugéo do contrato;

d) Comportar-se de modo inidéneo;

e) Cometer fraude fiscal.

Pela inexecucgao total ou parcial do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pode aplicar a

CONTRATADA as seguintes sangoes:

a) Adverténcia, por faltas leves, assim entendidas aquelas que n&o acarretem prejuizos
significativos para a CONTRATANTE;

b) Multa moratéria de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 25 dias;

c) Multa compensatdria de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecucao total do objeto;

d) Em caso de inexecugédo parcial, a multa compensatdria, no mesmo percentual do subitem
acima, sera aplicada de forma proporcional a obrigagéo inadimplida;

e) Suspensdo de participar de processos de aquisi¢do e impedimento de contratar com a
CONTRATANTE pelo prazo de até 02 (dois) anos. San¢édo de impedimento de contratar
prevista neste subitem também ¢é aplicavel em quaisquer das hipoteses previstas como
infracdo no item 10.1 deste Termo de Contrato.

10.3. As sancgdes previstas nos subitens “a” e “e” do item 10.2 poderdo ser aplicadas a
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados.

10.4. Também ficam sujeitas as mesmas penalidades as empresas ou profissionais que:

a) Tenham sofrido condenagéo definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilicitos visando frustrar os objetivos do Pregéo Eletrdnico.

10.5. A aplicagao de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a em processo especifico que
assegurara o contraditorio e a ampla defesa 8 CONTRATADA.

10.6. As multas devidas e/ou prejuizos causados a CONTRATANTE serao deduzidos dos valores
a serem pagos, ou recolhidos em favor da CONTRATANTE, ou, ainda, deduzidos da garantia de
execugao.

10.7. No caso de aplicacdo da penalidade disposta no item 10.2 os valores correspondentes
devem ser depositados na conta do projeto, e se integram ao montante total, para que se reverta em
prol dos atletas beneficiados, e sempre visando o cumprimento do objeto pactuado.

10.8. Caso a CONTRATANTE determine, a multa devera ser recolhida no prazo maximo de 20
(vinte) dias uteis, a contar da data do recebimento da comunicagao enviada pelo representante legal
da CONTRATANTE.
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10.9. Caso o valor da multa ndo seja suficiente para cobrir 0s prejuizos causados pela conduta da
CONTRATADA, a CONTRATANTE podera cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Cadigo Civil.

10.10. O representante legal da CONTRATANTE, na aplicagdo das sangbes, levara em
consideragédo a gravidade da conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano
causado, observado o principio da proporcionalidade.

10.11. A CONTRATANTE mantera em seu endereco eletrbnico na Internet lista atualizada de
todas as empresas ou entidades penalizadas, e devera comunicar ao CBC formalmente, ficando a
situacao passivel de publicidade também em seu site institucional, para ciéncia de toda a comunidade
clubistica.

10.12. No caso de haver recusa do material por parte da CONTRATANTE, a CONTRATADA
devera, dentro do prazo originalmente contratado, reparar, corrigir ou remover as suas custas, no
todo ou em parte, o objeto viciado ou com defeitos ou incorre¢gdes na execugado, sob pena de restar
caracterizada a inexecucgéao total ou parcial do objeto contratado, com a consequente aplicagdo das
sancgdes previstas neste item.

10.13. Independentemente da aplicagdo das sanc¢des estabelecidas neste item, a CONTRATADA
podera vir a se sujeitar, ainda, a recomposigao das perdas e danos causados a CONTRATANTE e
decorrentes de sua inadimpléncia, bem como arcara com a correspondente diferenca de precos
verificada em uma nova contratagdo realizada no mercado, hipétese em que serdo descontados os
valores correspondentes as multas ja aplicadas e efetivamente pagas.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — RESCISAO

11.1. O presente Termo de Contrato podera ser rescindido por ato unilateral e escrito da
CONTRATANTE, mediante aviso prévio, sem prejuizo da aplicagdo das sangdes previstas neste
instrumento.

11.2. Os casos de rescisdo contratual serdo formalmente motivados, assegurando-se a
CONTRATADA o direito a prévia e ampla defesa, no prazo de 15 (quinze) dias Uteis, contados da
notificagdo de rescisao.

11.3.  Constituem motivo para rescisao unilateral do contrato:

a) o0 nao cumprimento ou cumprimento irregular de clausulas contratuais, especificagbes e
prazos;

b) a lentiddo do cumprimento contratual, levando a CONTRATANTE a comprovar a
impossibilidade da conclusdo do fornecimento de materiais esportivos, nos prazos
estipulados;

c) o atraso injustificado no prazo de entrega dos materiais esportivos contratados;

d) a paralisagdo do fornecimento de item(ns) esportivo(s), sem justa causa e prévia
comunicagcdo a CONTRATANTE;

e) o desatendimento das determinagdes regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execug¢ao contratual, assim como as de seus superiores;

f) o cometimento reiterado de faltas na execugéo contratual;

g) a decretacao de faléncia ou a instauragdo de insolvéncia civil;

h) a dissolu¢do da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA,;

i) a alteragdo social ou a modificagdo da finalidade ou da estrutura da empresa, que
prejudique a execugao do contrato;

j) razdes de interesse publico, de alta relevancia e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela CONTRATANTE, exaradas no processo, ao qual se refere o contrato;

k) contratagdo de menores para prestagdo de quaisquer servigos relacionados ao
cumprimento do objeto do presente instrumento;

[) ocorréncia de caso fortuito ou de forga maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execugao do contrato.
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11.4. Arescisdo do contrato também podera ser judicial, ou amigavel, por acordo entre as partes,
reduzida a termo no processo de aquisi¢do, desde que haja conveniéncia para a CONTRATANTE e
seja devidamente fundamentado.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — ALTERAGOES

12.1. A CONTRATADA ¢ obrigada a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os acréscimos
ou supressdes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

12.2. As alteracbes contratuais por acordo entre as partes, desde que justificadas, serdo
obrigatoriamente formalizadas por meio de Termo Aditivo.
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - FORO

E eleito o Foro de Porto Alegre/ RS para dirimir os litigios que decorrerem da execucdo deste Termo
de Contrato que ndo possam ser compostos pela conciliagao.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado e assinado
eletronicamente pelas partes e testemunhas, de comum acordo, por meio da plataforma Assinatura
Eletrénica Gov.br (assinatura.gov.br) com validade juridica nos termos da Lei 14.063/2020.

Porto Alegre/RS, 13 de janeiro de 2026.

Documento assinado digitalmente

ub PAULO RIGATTO
g Data: 13/01/2026 19:25:10-0300
Verifique em https://validar.iti.gov.br

Paulo Rigatto

Documento assinado digitalmente

“b THIAGO HIJLEH BECKENKAMP
g Data: 14/01/2026 14:06:57-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br

Thiago Hijleh Beckenkamp
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TESTEMUNHAS:
Documente assinado digitalmente Documento assinado digitalmente
b PAULO HENRIQUE MELO DE QUADROS “b LEANDRO SALES RODRIGUES
g u Data: 14/01/2026 11:07:52-0300 g Data: 14/01/2026 11:01:35-0300
verifique em https://validar.iti.gov.br Verifique em https://validar.iti.gov.br
Nome: Paulo Henrique Melo de Quadros Nome: Leandro Sales Rodrigues
CPF CPF:
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	TERMO DE CONTRATO Nº 01/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O CLUBE DE REGATAS GUAÍBA PORTO ALEGRE E A EMPRESA BECKENKAMP VESTUÁRIO LTDA.
	O Clube de Regatas Guaíba Porto Alegre, inscrito(a) no CNPJ sob o nº02.085.922/0001-74 sediado a Rua João Moreira Maciel – 470, Marcilio Dias, em Porto Alegre RS, neste ato representado pelo Sr. Paulo Rigatto, Divorciado, Professor Universitário, portador da Carteira de Identidade nº 9012447695, expedida pela SSP/RS, e CPF nº 350.415.360-15, endereço eletrônico: prigatto1@gmail.com doravante denominada CONTRATANTE, e a Beckenkamp Vestuário Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 31.793.239/0001-90, sediada a Rua Dona Alzira, 235, Sarandi, em Porto Alegre neste ato representada pelo Sr.Thiago Hijleh Beckenkamp, solteiro, empresário, portadora da Carteira de Identidade nº 4103425049, expedida pela SJS II/RS, e CPF nº 029.162.630-04, endereço eletrônico financeiro.wkt@gmail.com, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 01/2025 e em observância às disposições contidas no Regulamento de Descentralização do Eixo Materiais e Equipamentos Esportivos – RMEE do Comitê Brasileiro de Clubes, Edital do Pregão Eletrônico nº 01/2025, da proposta formalizada pelo vencedor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato nº 01/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
	CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
	1.1. Constitui objeto do presente Termo de Contrato, a aquisição de materiais esportivos, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 01/2025.
	CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DO OBJETO E DO PREÇO
	2.1. Discriminação dos itens objeto deste Termo de Contrato:
	Nº ITEM
	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA
	ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA COMPLEMENTAR
	MARCA
	UNIDADE DE MEDIDA
	QUANT
	VALOR
	UNITÁRIO
	VALOR
	TOTAL
	1
	Macaquinho de Remo
	Macaquinho de Remo masculino
	Macaquinho de Remo com proteção UVA e UVB. Parte superior: tecido de poliéster com elastano, estampado por sublimação e parte inferior: tecido de poliamida com elastano. Modelagem unissex e tamanhos PP, P, M, G conforme grade a ser encaminhada no momento da Contratação. Junto Aplicações obrigatórias do escudo do clube e do Selo de Formação de Atletas do CBC.
	Própria
	Unidade
	60
	R$ 249,00
	R$ 14.940,00
	2
	Macaquinho de Remo
	Uniforme de Treino e Competição - Macaquinho de Remo feminino
	Macaquinho de Remo com proteção UVA e UVB. Parte superior: tecido de poliéster com elastano, estampado por sublimação e parte inferior: tecido de poliamida com elastano. Modelagem unissex e tamanhos PP, P, M, G conforme grade a ser encaminhada no momento da Contratação. Junto Aplicações obrigatórias do escudo do clube e do Selo de Formação de Atletas do CBC.
	Própria
	Unidade
	60
	R$ 249,00
	R$ 14.940,00
	3
	Uniforme de Viagem/Passeio
	Uniforme de Viagem/Passeio masculino
	Colete em Microfibra com Zíper e Gomos, com selo formação de atletas cbc estampado junto ao logo do clube
	Própria
	Unidade
	40
	R$ 220,00
	R$ 8.800,00
	4
	Uniforme de Viagem/Passeio
	Uniforme de Viagem/Passeio Feminino
	Colete em Microfibra com Zíper e Gomos, com selo formação de atletas cbc estampado junto ao logo do clube.
	Própria
	Unidade
	40
	R$ 220,00
	R$ 8.800,00
	5
	Uniforme de Treino Feminino
	Uniforme de Treino Feminino
	Camiseta de manga curta, produzido em material tipo Dry fit, . A personalização pode ser feita por serigrafia ou sublimação, incluindo o logo do clube e selo de formação de atletas do CBC. Tamanhos / quantidades PP, P, M, G.
	Própria
	Unidade
	60
	R$ 70,00
	R$ 4.200,00
	6
	Uniforme de Treino
	Uniforme de Treino Masculino
	Camiseta de manga curta, produzido em material tipo 'Dry fit',. A personalização pode ser feita por serigrafia ou sublimação, incluindo o logo do clube e selo de formação de atletas do CBC. Tamanhos /quantidades P, M, G, EG.
	Própria
	Unidade
	50
	R$ 70,00
	R$ 3.500,00
	7
	Uniforme de passeio
	Uniforme de Viagem/Passeio masculino
	Camiseta tecidos: Tipo Dryfit, escudo do clube e selo de formação de atletas CBC tamanho/ quantidade P, M, G, EG
	Própria
	Unidade
	60
	R$ 70,00
	R$ 4.200,00
	8
	Uniforme de passeio
	Uniforme de Viagem/Passeio Feminino
	Camiseta tecidos: tipo Dryfit, escudo do clube e selo de formação de atletas CBC. Tamanho PP, P, M, G)
	Própria
	Unidade
	60
	R$ 70,00
	R$ 4.200,00
	9
	Uniforme de Viagem/Passeio – Conjunto Feminino
	Conjunto feminino
	camisa polo meia manga para passeio confeccionadas 100% algodão. diferentes na camisa a calça fabricada em tecido em poliéster cós alto, com bolsos laterais com logo clube e selo de formação do CBC conforme manual de identidade visual. Tamanhos PP, P, M, G)
	Própria
	Conjunto
	50
	R$ 190,00
	R$ 9.500,00
	10
	Própria
	Conjunto
	50
	R$ 195,00
	R$ 9.750,00
	11
	Própria
	Conjunto
	30
	R$ 180,00
	R$ 5.400,00
	12
	Própria
	Unidade
	40
	R$ 121,25
	R$ 4.850,00
	13
	Própria
	Unidade
	40
	R$ 110,00
	R$ 4.400,00
	TOTAL DO CONTRATO
	R$ 97.480,00
	2.2. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 97.480,00 (noventa e sete mil, quatrocentos e oitenta reais), conforme consta das propostas vencedoras.
	2.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos de qualquer natureza, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, instalação, montagem, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
	2.4. Não será admitido o reajuste dos valores dos materiais esportivos constantes da Ata de Sessão do presente certame, nem sequer atualização monetária.
	CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA
	3.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato terá início na data de sua assinatura e encerramento em 30/06/2026, compreendendo nesse período o prazo da entrega.
	3.2. Em caso de outras alterações contratuais por acordo entre as partes, desde que justificadas, e àquelas decorrentes de necessidade de prorrogação, constarão de termos aditivos contratuais, a serem celebrados antes do término da vigência do instrumento.
	CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO
	4.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento da nota fiscal ou fatura, através de transferência bancária na conta da Contratada.
	4.1.1. Todos os documentos de comprovação de despesas, tais como faturas e notas fiscais, emitidos pelo Contratado, devem discriminar, detalhadamente, o número do processo de contratação de origem (pregão eletrônico e/ou contrato) e descrição sucinta do objeto contratado, inclusive com o indicativo da parceria com o CBC (Termo de Execução).
	4.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura, o momento em que o Clube atestar a execução do objeto do contrato, ou seja, o efetivo recebimento dos materiais esportivos adquiridos.
	4.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
	4.4. O pagamento será realizado, exclusivamente, mediante transferência bancária em nome da CONTRATADA no Banco Inter, Agência: 0001, Conta: 45431671.
	4.5. É vedado o pagamento de forma parcelada do objeto.
	4.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como efetivada a transferência bancária para o pagamento.
	4.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
	4.8. Havendo atraso nos pagamentos sobre a quantia devida, incidirá correção monetária e juros moratórios nos termos do Código Civil, em relação ao atraso injustificado, podendo o CONTRATANTE realizar as necessárias compensações financeiras com o CONTRATADO.
	4.9. Os recursos financeiros necessários à presente contratação são oriundos da Lei Federal nº 13.756/2018, que foram descentralizados pelo CBC no âmbito de Ato Convocatório nº 12.
	CLÁUSULA QUINTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
	5.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, em decorrência da baixa complexidade dos materiais a serem adquiridos pelo Clube no presente certame.
	CLÁUSULA SEXTA – DO FORNECIMENTO E DOS CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO
	6.1. O prazo de entrega dos bens é de 20 (vinte) dias úteis, contados da assinatura do Termo de Contrato, no seguinte endereço: Rua João Moreira Maciel 470, Marcilio Dias, Porto Alegre/RS.
	6.2. O objeto será recebido provisoriamente em até 10 (dez) dias úteis contados do recebimento da nota fiscal/fatura na sede da CONTRATANTE, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
	6.3. Na entrega do objeto, a CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal/fatura, colher no comprovante de entrega, a data, nome, assinatura e cargo do responsável pelo recebimento do objeto.
	6.4. Sendo constatada alguma irregularidade no objeto, a CONTRATANTE poderá:
	a) Rejeitá-lo no todo ou em parte, quando a irregularidade for relacionada com a especificação do objeto, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, devendo a CONTRATADA fazê-la em conformidade com a indicação da CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da notificação por escrito, às custas da CONTRATADA, sendo mantido o preço inicialmente contratado para os itens aceitos ou substituídos;
	b) No caso de diferença na quantidade do objeto, a CONTRATANTE deverá determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, devendo a CONTRATADA fazê-la em conformidade com a indicação da CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da notificação por escrito, sendo mantido o preço inicialmente contratado, na hipótese de complementação.
	6.5. O recebimento definitivo do objeto dar-se-á no prazo de 10 (dez) dias úteis após o recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas, e consequentemente aceitação mediante Termo de Recebimento.
	6.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
	6.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
	CLAÚSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO
	7.1. Será designado pela CONTRATANTE um representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais esportivos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
	7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus prepostos.
	7.3. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
	7.4. Será permitido o livre acesso dos colaboradores do CBC, bem como dos órgãos de controle aos documentos e registros contábeis das empresas contratadas que digam respeito à realização de processos de aquisição dos materiais esportivos custeados pelo projeto.
	CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
	8.1. São obrigações da CONTRATANTE, além daquelas constantes do Termo de Referência:
	a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
	b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais esportivos recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta vencedora, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
	c) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
	d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão ou funcionário especialmente designado;
	e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
	f) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
	8.2. São obrigações da CONTRATADA, além daquelas constantes do Termo de Referência:
	a) Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
	b) Efetuar a entrega do(s) item(s) adquirido(s) em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes neste Termo de Contrato, no Termo de Referência e seus anexos, se for o caso, acompanhado da respectiva nota fiscal/fatura, na qual constarão a especificação detalhada por item e a identificação da parceria (Termo de Execução);
	c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto;
	d) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Contrato, o objeto com avarias ou defeitos;
	e) Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação, sem prejuízo de eventuais penalidades;
	f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de aquisição, sob pena de rescisão do contrato;
	g) Cumprir, a todo momento, os dispositivos constantes na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, nunca colocando, por seus atos ou por sua omissão, os dados pessoais tratados em situação de violação legal;
	h) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
	i) Fornecer o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada.
	8.3. É vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira.
	8.4. É vedado à CONTRATADA interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
	CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO
	9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto do presente Termo de Contrato.
	CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES
	10.1. Comete infração a CONTRATADA que:
	a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
	b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
	c) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
	d) Comportar-se de modo inidôneo;
	e) Cometer fraude fiscal.
	10.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
	a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a CONTRATANTE;
	b) Multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 25 dias;
	c) Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
	d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
	e) Suspensão de participar de processos de aquisição e impedimento de contratar com a CONTRATANTE pelo prazo de até 02 (dois) anos. Sanção de impedimento de contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração no item 10.1 deste Termo de Contrato.
	10.3. As sanções previstas nos subitens “a” e “e” do item 10.2 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
	10.4. Também ficam sujeitas às mesmas penalidades as empresas ou profissionais que:
	a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
	b) Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos do Pregão Eletrônico.
	10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo específico que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA.
	10.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da CONTRATANTE, ou, ainda, deduzidos da garantia de execução.
	10.7. No caso de aplicação da penalidade disposta no item 10.2 os valores correspondentes devem ser depositados na conta do projeto, e se integram ao montante total, para que se reverta em prol dos atletas beneficiados, e sempre visando o cumprimento do objeto pactuado.
	10.8. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo representante legal da CONTRATANTE.
	10.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta da CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
	10.10. O representante legal da CONTRATANTE, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado, observado o princípio da proporcionalidade.
	10.11. A CONTRATANTE manterá em seu endereço eletrônico na Internet lista atualizada de todas as empresas ou entidades penalizadas, e deverá comunicar ao CBC formalmente, ficando a situação passível de publicidade também em seu site institucional, para ciência de toda a comunidade clubística.
	10.12. No caso de haver recusa do material por parte da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá, dentro do prazo originalmente contratado, reparar, corrigir ou remover às suas custas, no todo ou em parte, o objeto viciado ou com defeitos ou incorreções na execução, sob pena de restar caracterizada a inexecução total ou parcial do objeto contratado, com a consequente aplicação das sanções previstas neste item.
	10.13. Independentemente da aplicação das sanções estabelecidas neste item, a CONTRATADA poderá vir a se sujeitar, ainda, à recomposição das perdas e danos causados à CONTRATANTE e decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará com a correspondente diferença de preços verificada em uma nova contratação realizada no mercado, hipótese em que serão descontados os valores correspondentes às multas já aplicadas e efetivamente pagas.
	CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO
	11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, mediante aviso prévio, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste instrumento.
	11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da notificação de rescisão.
	11.3. Constituem motivo para rescisão unilateral do contrato:
	a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
	b) a lentidão do cumprimento contratual, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão do fornecimento de materiais esportivos, nos prazos estipulados;
	c) o atraso injustificado no prazo de entrega dos materiais esportivos contratados;
	d) a paralisação do fornecimento de item(ns) esportivo(s), sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;
	e) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a execução contratual, assim como as de seus superiores;
	f) o cometimento reiterado de faltas na execução contratual;
	g) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
	h) a dissolução da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA;
	i) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do contrato;
	j) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela CONTRATANTE, exaradas no processo, ao qual se refere o contrato;
	k) contratação de menores para prestação de quaisquer serviços relacionados ao cumprimento do objeto do presente instrumento;
	l) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato.
	11.4. A rescisão do contrato também poderá ser judicial, ou amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de aquisição, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE e seja devidamente fundamentado.
	CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES
	12.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
	12.2. As alterações contratuais por acordo entre as partes, desde que justificadas, serão obrigatoriamente formalizadas por meio de Termo Aditivo.
	CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO
	É eleito o Foro de Porto Alegre/ RS para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação.
	Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado e assinado eletronicamente pelas partes e testemunhas, de comum acordo, por meio da plataforma Assinatura Eletrônica Gov.br (assinatura.gov.br) com validade jurídica nos termos da Lei 14.063/2020.
	Porto Alegre/RS, 13 de janeiro de 2026.
	____________________________________________________
	Paulo Rigatto
	____________________________________________________
	Thiago Hijleh Beckenkamp
	TESTEMUNHAS:
	____________________________ ______________________________
	Nome: Paulo Henrique Melo de Quadros Nome: Leandro Sales Rodrigues
	CPF: 029.362.990-04 CPF: 742.213.610-34



